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Câmara Municipal de Volta Grande
Minas Gerais

FOlha n" _ oi
Pmces.o n" Jj3/ n -
RUbnca ~,

OFÍCIO N.o 040/2003
Assunto: Enviando Cadastro
SERViÇO:Gabinete da Presidente da Câmara

:;::.2:R~eAbril de 2003 í-'"
EDMAR MOREIRA I ,~""=
DO. DEPUTADO FEDERAL DE 000233/04-8L-::-:-.- ....-
MINAS GERAIS'.'

Senhor Deputado,

Pelo presente enviamos Solicitação de Adesão de Casa Legislativa,
devidamente preenchida com os referidos dados, conforme solicitado por V. Exa.
através de fax datado de 23/04/2003.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e
consideração.

• Atenciosamente .

Gwda;,p. &. .JL o. d.o..do
ERINEIA CAMPANATI MACHADO

Presidente da Câmara
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.;,....~~:0::--.~ ..-".~""o.,.., .. /:. -.-~~<-,..~. .•. ./,/1"



,

I

1
I
I
I

I

õ

Fim: 31/12/2004

S••xo: Feminino

FAX: ()2) 3463-1380

FAX: ()2) 3463-1380

Dados do administrador local na Casa Legislaiiva
. (pé'Uoa r•• pondvol pela atualb!t~lodas Informaçõu no portal do ItltérlClgl.

queira eadatn1lr. Irulllilllr 1&oxcluir lO. dado. referlntu ti cllllegllllttvl. bem tomo o, d.mall u'ulrlc. \ilneiJladoll à nul Nlo
dO~Q'Ir P'l'lt"'llntar.

E-mail: camaravoltagrandeaartnet.com.br
Homepage:vgrandeapop.artnet. com. br

. -

Nome:Enderson de Faria Frei tas

unldade/Depanamenlo:Administração e Finanças Cargo: Chefe de Setor

,--- _._________. .__________ • o ~-AdLv _
--- Solicitação de Adesão de Casa Legislativa ()0J:-'-~..~<- ~lf-I

Preenc/1alodos os campos e imprimaesta fichá. CI
Enviepara o Deputsdo Federall!DMARMOREIRA.PUMG . .

I Câmarados DepuladosAnexoIV GabineteEl06 ~
I 70160-900 Brasílla.DF ,,())\ !
i Tipode Casa: CJA8 •••mbléialeSi.lalivolIllCamar.Municipal Qtd. Parlamenla•.•••: 09 (NOve) I
'Nome da Ca•• : Câmara Municipal de Vol ta Grande CM-J C,R\'IJ-Díi "Í rjo'"
Endeteço: Av • Arthur Pedras, 120 - Centro I
Cidade: Vol ta Grande UF MG CEPo36.720-000 .
ITalafones: ()2) 3463-1380
I

!FAX: (32)3463-1380

ITelefones: ()2) 3463-1380

MandatoParlamentar (dlolo,6IIono):Inicio: 01/01/2001

iAnl.ara.rlo (dlolm'"o"o):20/06/195ç

r Telefon•••: ()2) 3463-1342
i
! E'noai!:

Homepage:

- -.•

i E-mail: -
!

''t',4'j'íf*i!_'"i!1!?;'?_''''':!'~--' ..- .. --.~-~- .,~" .. ~. - -- Aut~nllcaçllo do Presidente
... . :';".0"- -. INomeCompleto do Parlamentar: Erineia Campanati Machado•.. , i

:NomeParlamentar: Presidente da Câmara Partido, PDT

Solicitoa adeUo da Casa Legislativacujoe dados básicos conatam acima indicados.

!V_o_l__t_a_G_r_an_d~,-E_J_-,--0_4/_2_003__.
locel e data

i
1. - _ . .. _ ._._-_._-------- - --_ ..__ .._-~-----------------
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

1

Folha N'-D.2.__ I
p(GC~sso êJr:?:;,?:i-º.~:.'iI
Rubnca .k..:: I

CO~ÊMO-~~j~fR1~AÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA
GRANDE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

CONVÊNIO N": MG-3140112005 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' I I 2310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE, com sede na Av.
Arthur Pedras, n' 120 - Centro, Volta Grande-MG neste ato representada por seu Presidente, Vereador CELSO
JOSÉ JUNQUEIRA VILELA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, frnnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

[ - promovera criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de ioteresse dos legisladores brasileiros, de
fonua a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte iotegrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vioculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação .de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informaçôes de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO; .

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares: servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informaçôes e mensagens enviadas pelos
meios.de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de àtender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98iOIO e após o ténnino da garantia dos
equipamentos instalados. o ÓRGÃO EXECUTOR detinirà, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVrl\1ENTO (PNUD), a transferéncia patrimonial dos
equipamentos c programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Tenno.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis. pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

I

I



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

4

•

•

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do origíoal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
íostalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no 'ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio páderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (tríota) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, ~<;de ~'O de 2005 .

•
Vereador 80 José Junqueira Vilela
Presidente da Câmara Municipal de Volta Grande

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV IDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubunlu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .

~ia;"L.2' A.n~xd'~E'~db'~en.""a~ól;Federal-EQ'n e~JIfJlilJ}2.55~-, iCE W&Of~5F90:á,I':Br\~sma'iú:;
"" - ~~ -r ' ~ . "" •••~. _.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Município:
I VOLTA GRANDE

Técnico:
I THIAGO BESSA FELIPE

•
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I AXT INFORMATICA

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod,Optra E230

N0 Série: 100120A96GI9Z N° Tombamento:

DDD/Tel Com:
1(31) 3851-1659

1005042

2) Microcomputador Novadata ND-P500E250Z-SS com Monitor
N0 Série CPU: 00120A96GH10 N° Tombamento:
NOSérie Monitor: 412009138

1004006

I NÃO TEM
NAOTEM

NOTombamento:
NOTombamento:

ES1425800039S
BD3Y15B000002

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Link, modelo DFM-S62E e um router D-Link, modelo DI-
804HV
N° Série Modem:
NO Série Router:

o Ruim ORegular

l-
OBom

Não:I
[TI

IxSim

Muito BomEm caso de SIM no campo anterior: CONCEITO
Observações:
(Coloque neste campo todas as informações que achar importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e
do treinamento oferecido. ,

4. Estabilizador marca ENERMAX, modelo EXS 1000 TIB, com potência mínima de 1kv~a _
N0 Série Estabilizador: I 00120A96GYKJ I NOTombamento: I_N_Â_O_T_E_M _

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

•
ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Cãmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis.

Data: 31/03/2006
Ass.:

I Nome completo (legível) do Responsável:
ANDREA RIBEIRO JUNOUEIRA
Cargo do Responsável:
ASSESSORAPARLAMENTAR
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07 ,Ia J:-l..~lARE_IS: d) Prr•.'c"o:TC-OIO.574/.:'0f\.l_R; g) Signalários
pdo Contralante, Pode0 Tadeu Oli\'eira ,ia Sih" o. pela Comratada.
Danicllc Rei.' Gra~ianj

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NA BAHIA
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na io""a d. 10gislaçAoem "igM. ~"ffi ,'irl\lde da nli" eomp,,"'a, •.,,<>da
boa e l'e],iul,.roplica,lIo dos reell"~ns rccchid,,,,, por m~io do lon"ên,,)
n" W\(,~SNS. O n~o alendimcm<>.dC""la"i~'lÇoo. no pralo "ra Ji,"do.
"Hplie"m quc " Resl""n<,hcl .,eJ" eomidemdo revel pelo Tnl:\unal.
pam l"dO<'<)'; deiu ••. d""do.,e prt"sq!uim~m<> a(l pmce"o. no< ler.
m.-)<ri" ~ J" dro arl. 12 do Lei n" ~A43N. Res<alle .••' que. send"
rce"nh"cida. pd" Trihunol. a boa.r<, na.< ale!!-,ç"'("Sde dd""" nprc-
scnlada. •. a liquida,Jo Icmpcsti"a do dro!to. a\lmli/ad,~ monetarla.
menle .. ,"nm o pmcC-'-'O.dt..-..deque nAn lenha sido oosC'r'.'ada outra
irregularidade naS eont."\!,.eOnM"1mCdi~po<to no an, 12. ~ 2'. da le,
n' HA4.1192.

MIRIAM PINHEIRO .\IE~EZ[<;
Sccrc-I~rt"

Em <uh.'til"id'io

Poder Legislatiyo

CÂMARA I)OS OEPUTADOS
DrRETOI~IA-GEHAL

L\TRA10 [l[ TER<l-lfI ,\lllnH)

Proe. 114.00,i10Z. ESPÉCltõ: /\d;li,",' n' 2Co:l.lll37,5 l1nnado c,,''' a
PANAViDEO TECNOLOGIA ELETRÔNICA UOA, OBJETO:
Pre<lncâo de ",,'i,r>< de "'~lnUlenção p".''Cnti'-a e ,o,-,-eli,'a e de
assistência leeniea em equir-1mcmo, de :\udio e vide" dI TV (;;;l1Iar".
n:--lAUDADE DO ADITIVO: Prorro],'a,lln ~a vi~ência conlrnlllal
[IOf 0(, I";') me~("S.o pani. de 14.06.06, com di;:;<u], de rescisão
antecipada para 1:\0 I,,!,o ." <olnciua p=dimemo lioilat6rio em 3n-
damonl" pam o objelo em questão, AMPARO LEGAL: A"iso 57.
ineiw 11. da Lei n' g.666NJ. cio o arti~o 105. ineiw 11. do Re-
gulamento dos Prun-dimemo< Licital;,ri", da CãOllanl dos [X,putad",
lAIO da "-lese o' H1l1(1),VIGÊNCIA: Até 1.1,12.(1~.VALOR TOTAL
R$126,J59.2~ (COnIOe viote e scis m;1. tn;~emllS e einqüenla e Ill,,"e
reais e "inte C oito eenta)'o,). EMPENHO: 2006NEOOI747. CLAS-
Slf. ORÇAME/I.'TÁRIA: Prc:>grll",3 de Trabalho'
01031055J40610001. Proce~~o Legislali,'o. Naoio •••,l. - Nmure"-IIda
Despesa: 3_J.9(U9 • 00!r?' Se"',os de Terceiros. Pessoa Jurídica
Pela CONTRATANTE: SERGIO SAMPAIO CONlll.EIRAS DE AL-
MEIDA . DirclOr.Gc",1. Pela CONTRATADA: TH[ODORO A. \é
SEREDNICKI - GCTt"nleTéonieo.

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÀO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OIlJET(J: COnlralaç:lo de ~Olpr~"",para I'nmceimeow c in>lalaeil,) de
eortina.'. forro, e po:rs;an3S em im;,,,,i~ ("ncionai, do Cãmarn do,
Dcputodo" polo I"'riodo de do,O mcso<.

A Comi<s~o Pennanentc de Lieila,ilo da Ciimara do< De.
putod"" rOLpúhliC\>que tran,r,'riu a abenurn da licila.~o em epiSrnlc
para o dia 26107106 às 9h30. em face de allo:-ra<;õcsfeita. no Edilal

EDITAL: C"'rla do edi",1 de reti!1ca,ilo eneontra-" a ,h,-
posi<;ilo dos imere>.<nd", na Secr"laria da Comissão. no 14' andar do
Edil1cin Ane~o 1 e na cnden;<;o eletrônieo \Vw\V.eamara.gov.br. rone,
(61) 3216..4911 e 3216-4921.

B;8'~lt~~;~R~I~{d~~ ~~~~:;.
I'r,"';fo.'nlê d, (:;':,:>;",,;1('

SENADO FEDER-\L
I" SECRETARIA

f:.\:TR.\lOS tH: ',',f.XI(;lIl11,IO.\IIE Of. l.lCIl,\çAll

PmeC"&>:[)()4.N3,1I(>-I>,Ohje'o; Pre>ln,An do -"""iço, dc e,amc", m~-
dicos e<>mpien'enlat. l"C\ntralJl<Ja:Clinica de Fisi(llet2pia Fi~iocentro
S",'ic<bdc Simpl("S Llda. rlJOdamcmn l.'1'al; Cap"l d" ano 25. da Loi
S.(>(,("o3. Auwri/"da por: Agnciel da Silva ,"'laia. Prcsi<:cnte do Con-
,clho de S"pen'ido do, Sistema 100Cj;l'adode Saúde. Ralifoeada por:
Senador Err.inl Momi,. p,imei,o • Sceremr;o dn Senado Federal.

Pn",'sso: (li}44i.~illl'>-l.Ohjelo: Preslnçilo de ,e"'iço,; de e.,"mes me.
die('" co'''plemenlat_ ContrOlada: IAO - !r.,liluto do Apuolhn Di.
],'e<li,n do: lJra.<iliaSiS. Fundamenln Legal: Cap,,1 ~o ano 25. da Lei
1l.6Mio3. Autorizada poi: Agacid d3 Sil,., »laia, Presidento do Con-
selho de Supen'i'ilo do Si<lema lmogrado de Sail"'=. Ralifteada por.
Senador Elrailll "-.lorai5. Primeiro - Scerelár;o do Sen"do Fedeml.

Procc<so: 0IHI47i05.4. ObjelD: Prcslllçilo de M',,'iços de e.ame< 011'.

dic", eornp1clt"'nlar. Conlratada: Laboratório Uoi,'ersal Pcsqui<:l5 c
An~I;<••. Clinicas lida. Fundamento Legal: Caput do ano 25. da Lei
l!.[\f.6J9,. Autnri/ada pore Agaeic1 da Sil"" !-1aia. Presidenie du Con.
selho de Supe['\'isão do Si<l<:ma Ime~rado de S.,;,1<. Ralifie~da por.
SelUldor Efraim Morais. Primeiro' Sceretário do Senado Federal.

Pr<>cc"o: 019145105-5. OhjclO: Pre<L',OOdc <c,,'i~o< de oxame. mé-
dioo' e<:>mplolllerllar.ComralaUa: Neur"lo!,o - Ncurologi'las C I':eu-
meiru'1'iõcs ,\<sociados S'-C LIda. Fundammlo l.e!,:lI: C'4'lIl do an
25. da Lei ~,I>6(,i'n Autorizada PN: Asaeid da Silm Maia, P,-e.
,id,'nle do Con<elho de Supc"'isà<l do Si'lema hll"¥,,,du de Saúde.
Ralilicada r« Scnad<:orI:l"mim Momis. Primeiro. SeerClário do Sc.
lI.do Fedeml.

DIRETORIA.GERAL.

£XTRJ,TO DE CJ,ltTA.CO:-;l'lt,\TO

Espécie: Carta.Commlo CC20060014, Proecs.'O, 0181l661054 Mo-
dalidade; Dispen."" Dbjelo: Prestação de sC'r'.'iços. Progmma de Tra-
balho: Ol12S0S5140910001. N'amre7n: 33903[\, Vi;:-;;noi" inkio:
121071200(, - l1cal: Na data da emiss~o do lermo de recebimento
derm;li~o. SigOlllários: pelo Seoado Fed"ral: Dr. Agaeie1 da Sil"a
Maia. Dirclor.Gcrnl. pelo Conlrolada.: Luiza Mônica Assi, da Si!"a

EXTRATO DE Cf)i'lTRAT{l

Especíc: ConlrnlD CT200fi1}()77 Proccs<o; 008\02105-8. Modalidade'
Tom.da de Prc,os n' 0112001>Objeto: E.ceuçào de obra de ",fonna
P",!,rama de Tr~balho: IlIIlJI05514(lI>IUOI}L NalU",za da De5p"'sa'
44'1051. Vig:'lIein: iniei,,, I2Ifl71l0116 • linal: Nn dota da e",i,,~o do
Icrm,) ,Ie rrcebimenl<' del;nili,,,, Signntârio,; pelo Sen.d" Fedeml
Dr. Agaeid da Sih'a Maia. Diretor-eieral, pdo Comml.da: Valdelire
Temist<>e!c' Ferreim.

EXTRATOS.fI[ ClIN\'f:NIOS

Espc,'ie: Con""nio C:--i200W025. Pr<>ces'o: f1l1lSlWlOn-YModalida-
de: I':~o aplidl'el. Ohjolo: Co:npanilhamlT.lo d" IOITe de rárlio e
td •••.isã<!. \r,gcncía: inicio llI07120116. Final: 10;07/2011. Signa.
tários: pelo Scn"d,:, Federal: Dr. Agacicl da Silva Maia. Diretor-Gcral.
pela Contralada: Alvaro dos &ln:os Melu Filho

Espécie: Convênio CN20060026. Pr"c<'SIóo:OiO~6RJ06-1. 1-1odnlida.
de: Nilo apliei,,",'1. Ohjet<l: Cornparlíihame~lD ,lo torre de nldio e
tele"i",'io. \'igtne;o: inicio: ll107nrlll6 - Final: lOi07120il. Signa.
tório,,: pclo Senado Federal: Dr. Agnci"l d~ Silva Ma;a. Direlor.(Jcr.1.
pela Conlratoda: Jos<' h"niido do Rêgn,

ESPÉCIE: Con"ênio o" : MG-312JJI2OO6-- MODALIDADE: Ine-
~igihilidade, OlJJETO: 8.t.,helecer e regular a pt.rtidpaçJo da C,,-<a
Le;ti<lalln no Programa Inlrrlegi<. eOnf?mle 0< I<nno, do ContraIO
de Empn'slimo. oelebradn entre a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL c o IIANCO INTERAM[RICA:-':O D[ DES[N\'OI.VI-
M[NTO. mo. ASSINATURA: 03ffl~i2oo~, VleiE.'JCIA; A eOrllar
da data dc os<inalum. eum vigência "quivalenl" 6 duração d" Prn.
],'rama Inlerlegi,. Signalário: 1'<'10Senado Federal:!)r. Agaeic1 d" Sil.
"a Maia. Diretor.Goml. pelo Im~-rlegi" Senador Ermim ,\lomis. poIo
Contratada: CãnlOra Municipal do Indian"'p"li~'M(; . Vcn:.d,)r h'0
Cn",i ,i" Si1>'a
ESP£ClE: COrl,énio n' : MG-3146V21!U5- MODi\UDAOE: Ine-
xigibilidace. OBJETO: EII-"belecer e regular n panieipaçâo da C"-,.
Legisloti,'a no Pro£rama Intcrlegi5. ronr~"me "" tçnno, do Cn:ltralO
de [rnpré";mc,. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIl. c O BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
:'lD<TO • BID. ASSfNATURA: 20/1212005. VIGtI':ClA: A Contar
da d:l!a de assinatura. com vigi'neia C<:loi\'aler.lCà dura,ão do Pro-
grama lnterlcgi< Signalário: relo Senado Federal:Dr. Agaciei da Sil.
"a Maia. DirelOr.Geral. pelo Inlerlegis: Senado; Erraim Morais. pela
Contralada: Cãma..,. \1uni~ipal de llambacuri/MG • Vereador Pedro
Anlrmi" eiomes de Oli"eim

ESPÉCIE: Convêr.io n' : Mei-31466:201l5- MODALIDADE, loc.
xigibilidade. OBJETO: E>labeleccr C regular a panicipaçi\o da C,,-,"
Legislali\'" nn Progmma Interlegis, conforme '" lennn, do ContraIO
de EmpréSlimo. celebmdo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERIC,\NO DE DESENVOLVI.
MENTO . nlD, ASSINATURA: :1l'111200.1. VIGENClA: A eOrlW
<lo data de ""inatura. com 'igôncin ""lui"olenle à dume~o do Pru.
],'rnma Inlerlcgis. Sil'"olúriO: pcl" ~enado FeMral:D •. Al'aeiel,da Sil.
va M.i •. I)iretor-Geral. pelo Inlcrlegi~: Scnndor Efmim Morais. pela
CUnlraM': C,;m"ra Munieipal de Muriaé.'MG . "erc"dor Jo.\o lJop.
li'la Cândido R;bei",

ESPÉCIE: CO'l\"énio n' : M(; . .11461/1oo5. MODAunADE: Inc.
"ig-ihilidode, OBJETO: E.<labclcecr c regular n panicipa<;-ilo da Ca.<a
Legislaliva no Pmgrama IOlerlCj,'i<.CnOrOmleo~ tenno~ do COnlralO
de Empni<timo. celebradu entre a REPUIlUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:--lCO n-.;TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEi'-ITO. 810. ASSINATURA: 201i2f20lJ5. VIGENCIA: A ermlar
da data de ,,-<,inalura. COm "igéneill equivalente à duração do Pm.
~m.'l1a Inlerlegi.'. Si],'llalário: pelo Senado fcdcral:Dr. Agaeiei da Sil-
va ~laia. Diretor.(jcral. pelo Interkgis: Smadnr Eli-aim lo.-1omis.pela
Conlralada: C"",ara Municipal de Mu'umlM(; . Vereador ltr~;mar
fonunalo Ak", Mendes.

ESPÉCIE: Convênio n' . MG.JI46X!2005. MODALlD!\DE: Inc.
xigibilidodo.:. OBJETO: ESlabelecer e regulltr a panieipaçtlo da Ca<a
Legislal;"a no Progmma InleT!cSi'. ennformc 0< lermos do Conlrilto
de EmpréMimo, celebrado ealrc a REPUBLlCA FEOERATlVA DO
flltASIL o o BANCO I:-.lTERA~iERICANl) DE I)[SENVOLVI.
MENTO • BID, ASSINATIJRA: 211'1212(105.Vl(j[I':CIA: A conla,
da dala de a.ssina:',ra. com ,'ig;ênci. equivalenle à dura~ão do '('01-
gmma Inlerl"gi •. Signatilrio: pelo Se!llldo rederal:Dr, Agnnicl da Sil.
va Maia. llirNor-Gem1. pelo Inlerle!;i.: S"n"rior Ermim Momi~. p"'1~
Coolra",da: Cân,ara Municipal de Rio [spcm!MG - Ve,eador AI.
I~miro Marlins

ESPÉCIE: Con"êoiu n' : MG.JI.HS/2006. MODALIDADE: Ine.
xigibilidade. OBJETO: E'labdceer c regular a p.1rlicipaçft,) da Casa
I.egislati,., o., Prognlma Inlcrlegi5, eonf~rnlC 'lS lermos do COlllralO
de Empréstimo. celebrado enlre a REI'UBLlCA FEDER.••.TlVA DO
BRASIL c o BANCO INTERr\MERIC. •••I':O DE DESEl\'VOLVI.
,\IENTO . DlO, ASSINATURA: 0-1104'2006. VIGÊNCIA: A eoolllr
da da!:l de .,,;nalura. com viS~nei2 equivalenlo ii dum.ão do Pro-
grama lnterkgis. Signaulrio: pelo Senado Fedeml:Dr. AS~eiel da Silo
"A Maia. lJirelor-GeraL pelo Intcrlcg;s: Senador Efraim Murais. pela
Commlada: Cãmara 1-1unieipal dç San=a da Vargcm/»lG • Vereador
J~el Ferrei", Lnpes

ESPECIE: Cun";;oio n' : MG. .1147()i2oo5. ,\10DAlIDADE: I",,"
xigibilid1de. OBJETO: r~.tnbcltter e ~'lI\ar J panioipa,ãn da C"-'-ll
legislaliva no I'wgmma Intcrlegi'. eonrorm~ o~ lennn> do ContraIO
M Emp,"",limo. cekbmdo enlro a REPÚlJLlCA FEDERATIVA DO
llRASIL c o B.••.NCO INTERAMERICANl) DE DESENVOLVI.
MENTO. lllO. ASSII':ATURA; 2nI12l20115. VIGENCIA: A OO"la.
d1 dala dc a"i"a1l1,". :um vigêneia eqllinkole ii dura~'~o do Pro.
smma Imerlegis. Signatário: rdo Scnad" r~-deral:Dr. Agodel da Sil.
v" Maia. Direior-Geml. pelo Intcrlegi.: Se"ador EI,ai", Mo",;<. rela
Çomralad~: Cám= M,onicipal di: Sã,) Jusé do ,\1Mlimenlo-'Mei •
Vereador Clcbcr da ~1ala Sahion

ESPÉCIE: eon",,"i,, n' : I-1G.314,1120115- ~10D,\UDA[)L loe.
,igibi~dado. OBJETO: E••ahelttor c regLJlar a panieipa,:l~ da Casa
I.egislati"a no ProgramR 100erlegí.<,eOni?mlC os lem"" do Conf1"lllO
de Empréstimo. celchrado entre a REP1JBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL. o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTa - B!D. ASSINATURA: 20/1212005, VIGENCIA: A oonla,
da doia de a"inarura. oom vigência equi"3Icnle it dutllçllo do p",.
grama Inlcrlcgi$. Sisn3lário: pclo S,'nado Fedeml:Dr. Agacid d" Sil.
"a M~io. Diret<>r.Gcml. peJo lnt.rle~iI;, Senador Efraim Morais. pela
Contmlada: Câmara Monicipal de Silo Miguel do Anla;MG - Ve.
reador Wanderley Rodrigue."-

. ~
ESPECIE: Con";;nio n' : MG•.11401f2005. MODALIDADE: la\>-
!;:iljibilidade.-OBJETO:"Eslllhelcee' 'e-regularã pan;clpaç"o d~ ea.""
legi,l",i~-a no Progromn Imorlegi<. conformo n' lermos do Conlmlo
de Emp"""imn. "elchrndn rnlrc a II10PÚBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o Ri\NCll INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BIIJ, ASSINATURk 2~'121~O(l~. VIGEI':C1A: A comar
da dala de a"inolura. cOm "igêneia equivale"" à dum~~" do Pro.
grnma Imerlcgis. Signalário: pelo Sc,,,,do FedcmUk Agncicl da Sil-
,'a ~l~ia. Direlor.Gcra\. reh) 1"lcrlCj,'is; Senador Efraim Momi<. pel.
Conlmlada: .C:iiiiãr.i,,'õiliêipãl ê1c'_Vr\l{"GfãiidcIMr;-:".vcre~dor Cd",
José .Iunqueil"C'Vilel"

ESPÉCIE: Cnn"ênio n' : MS-5OO40121105-MODALlDi\DE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E'labeleccr e regular a p~nieipacão da C~'a
LoSislali"a no Prngramn InlCrleg;,. cO'II?rrnç o' lennos (lo Conu'l!to
de Emprê'limo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil. c O BANCO [NTERA,\lERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - (lID. ASSINATUR.JI>.:2611212005. VIGÉNClA: A contar
ca data de a.<-"rlmurn. com ';gcoeia cquivalc11te 'I durnç~o do Pro-
grama Imerle;:is. Sigtllllfuio: 1'<'10Senado Fcderal:Dr. Agacicl da Sil.
va Mai •.. Dire-tor.Ge",l. pelo Inlcrlcg:i.: Senadnr Er",im .\inrai<, pela
Cnnlm",da: Oimam Munioipal de J3mguari.'1>-lS• Vereador Vaglle,
Goro••. \r,lel~
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SENADO FEDERAL Rubrica~~ llIJ.
Secretaria Especial do Interlegis _SINT..... .J.~

tnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Volta Grande
Av. Arthur Pedras, na 120 - Centro
Volta Grande - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Volta Grande
Av. Arthur Pedras, nO120 - Centro
Volta Grande - MG
36720-000
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, io LEÃO MARQUES

MARCIO SAMPA ,'aI do In«rlegl>
O"retor da Secretana ESpCCl
I "E"Av. N2 - Anexo
Senado Federal " .
70,165-900- IlraSllta - DF
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